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EDITAL CBIOL/NUPEB Nº 01/2019  
SELEÇÃO SUPERVISOR DE BOLSISTA DO PROGRAMA DE PÓS-DOUTORADO 

DO CBIOL (PPDCBIOL) 
 
 

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas do 
Núcleo de Pesquisas em Ciências Biológicas (NUPEB) da UFOP informa que está 
aberta inscrição para seleção de proposta referente a vaga para supervisão de 
estágio pós-doutoral de sua cota institucional de bolsas. A bolsa terá duração de 12 
(doze) meses, podendo ser renovada por igual período, sendo o valor mensal de R$ 
4.100,00 (quatro mil e cem reais) a ser paga diretamente ao bolsista pela CAPES.  
 
 
1. DOS PROPONENTES E DAS PROPOSTAS 
Os proponentes devem atender aos seguintes requisitos: 
 
a) ser professor orientador efetivo do CBIOL; 
b) não ser Coordenador ou Vice-coordenador; 
c) não ter supervisionado estágio pós-doutoral no CBIOL no interstício 2017-2018 ; 
d) apresentar à Comissão de Bolsas, no prazo previsto neste Edital, os documentos 
previstos no item 2 deste Edital; 
e) encaminhar, no prazo previsto no presente Edital, dados do bolsista, conforme 
previsto no Regulamento do Programa de Pós-doutorado do CBIOL (PPDCBIOL) e 
na Portaria CAPES nº 086 de 03 de julho de 2013. 
 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
As inscrições devem ser feitas de 04 de dezembro de 2018 a 30 de janeiro de 2019 
de 2019, na secretaria do CBIOL, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos no formato digital: 
 
a) Carta de encaminhamento na qual manifesta aceitar os termos do Regulamento 
do Programa de Pós-doutorado do CBIOL (PPGCBIOL); 
b) Carta de intenção justificando a necessidade do pós-doutorando, 
c) Projeto de pesquisa, aprovado por Agência de Fomento externa a UFOP que 
esteja vigente, ao qual o pós-doutorando estará vinculado; 
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d) Plano de Trabalho a ser desenvolvido pelo estagiário pós-doutoral no período de 
12 (doze) meses, dentro do projeto financiado, com no máximo 2 (duas) páginas. 
e) Currículo no Padrão Lattes compreendendo as atividades dos últimos 3 anos.  
f) Barema preenchido e comprovado com documentação. 
 
2.1- Não será permitido a complementação de documentação após o fim do prazo 
de inscrição. 
 
3. DA SELEÇÃO 
A seleção da proposta será realizada por: 
a) Avaliação da Carta de intenção, Plano de Trabalho e do currículo dos 

proponentes, por dois consultores ad hoc a serem indicados pelo Colegiado do 
CBIOL; 

b) Avaliação do Barema pelos membros do Colegiado. 
 
4. DAS BOLSAS 
 
a) O programa dispõe de 04 bolsas que serão assim divididas: 
 

 uma bolsa de ampla concorrência para as três áreas de programa; 

 uma bolsa para a área de Imunobiologia de Protozoários; 

 uma bolsa para a área de Bioquímica Estrutural e Biologia Molecular; 

 uma bolsa para a Bioquímica Metabólica e Fisiológica. 
 

§1º- Todos os Concorrentes irão ser avaliados em conjunto, compondo lista de 
classificação para os projetos. 
§2º - O primeiro colocado receberá a bolsa de ampla concorrência. 
§3º - As demais bolsas serão dividas entre os melhores colocados nas respectivas 
áreas. 

 
b) As bolsas deverão ser implementadas a partir de 10 de Março de 2019, com o 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir desta data, mediante 
indicação, à Comissão de Bolsas, de bolsista que atenda ao previsto no 
Regulamento do Programa de Pós-doutorado do CBIOL (PPGCBIOL); 
c) Caso o bolsista não seja indicado no prazo previsto neste Edital, a vaga será 
transferida para o supervisor imediatamente classificado; 
d) Cada bolsa terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual 
período, mediante solicitação formal e apresentação de Relatório de Atividades até 
90 (noventa) dias antes do seu encerramento e Plano de Trabalho a ser 
desenvolvido nos próximos 12 (doze) meses.  
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5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
O resultado final da seleção será divulgado na homepage do Programa e por email a 
partir do dia 20 de fevereiro de 2019. 
 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) O proponente contemplado com uma bolsa neste edital não poderá participar de 
editais de pós-doutorado do programa cujas bolsas tenham prazo inicial de vigência 
anterior a 12 meses após o término da vigência da bolsa prevista no presente edital, 
exceto na condição de coordenador do programa ou vice-coordenador. 
 
b) Caberá recurso ao Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciências 
Biológicas, relativo ao resultado final provisório, no prazo máximo 02 dias corridos a 
contar da data da publicação do resultado final provisório, e somente sob estrita 
arguição de ilegalidade ou de ocorrência de erro material. 
 
c) Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Colegiado do 
Programa. 
 
Ouro Preto, 03 de dezembro de 2018. 
 

 
  


